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f,S-TADO DE Sf,RGIPE

PREFEITLRA MI-\ICIPAL Df, NossÂ SE\IIoRÂ DE LoT RDf,s

JUSTIFTCATIVA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 05/2022

DrSPENSA DE LICrTAÇÃO M 0112022

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no caput e parágrafo único,

l, ll e III, do art.26, da Leí 8.666/93, como antecedente necessario à contratação com dispensa

ou inexigibilidade de licitação, conforme cada caso concreto assim o exigir.

Objeto Locação de 0l (um) Imóvel, situado na Praça Luíz Conzaga Rocha, No 65, Centro.

Nossa Senhora de Lourdes/SE, para funcionamento da Secretaria Municipal de Educação deste

Município.

Considerando que a Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Lourdes/SE ainda possui poucos

prédios e instalações próprias. assim para suprir as necessidades de desempeúo das atividades

administrativas dos órgãos integrantes de sua estrutura administrava necessita locar prédios e

instalações de propriedade de particulares. No caso da Secretaria Municipal de Educação existe a

necessidade de locar um imóvel para o funcionamento de suas atividades.

A Lei no 8.666193, art. 24, inciso X, dispõe, " in verbis ":

"Àrt. 24. É dispensqvel a licitação:
X - pora compra ou locação de imóvel deslinado ao atendimento dos

finolidades precípuas dq AdministaçAo, cujas necessidades de
instalqção e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço
seja compatível com ovalor de mercado, segundo avaliaçdo prévia".

Razão da Escolha do Fornecedor: o imóvel escolhido por sua localização, dimensão,

edificação e destinação fazem do mesmo o mais adequado ao desempeúo da atividade

administrativa apresentada pelo órgão municipal solicitante desta locação, inexiste possibilidade

de competição entre particulares, nâo possui dívida de ITPU e o locador não possui dívida
tributária junto ao Fisco Municipal.

JustiÍicativa do Preço: O valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) no período de 03(três) meses

ajustado com o locador é compatível com os preços praticados no mercado local conforme atesta

Laudo de Avaliação expedido pelo Serviço de Engenharia da Prefeitura Municipal (apenso aos

autos). o que demonstram, sem maiores aproÍ'undamentos. que o valor está adequado ao

praticado no mercado

Neste contexto, submetemos à apreciação do Excelentíssimo Prefeito Municipal a presente

JUSTIFICATM. para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua publicação,

na forma do Art. 13, inciso Xll, da Constituição Estadual, como conditio sine qua non para

eficácia deste ato
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ESTADO DE SERCIPf,

PREr-Errr RÁ Mr'\lcrpAL Df, NossÂ SENHoRÂ D[ LotiRDf,s

Nossa Senhora de Lourdes /Se, 04 de Janeiro de 2022

VALDERIO MOURA DE
Secrctário Municipal de Educação

Ratifico a Presente Justificativa

Publique-se.
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RADE
to Municipal
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